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AO I LMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA I\'IUNICIPAL DE AMONT¡\DA" EST

REF. EDITAL PREGAO ELETRONTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 22.05.01/2023.05/pE.

A empresa J VP SILVA, Pessoa JL¡r:íclic¿r de Direito Privaclo inscrita no ClNP.l n" 28.036.738/0001-28, situacja a Ilu¿r
Maria de Irreitas Barreto Cavalcante .29A, Riso do Praclo, Peclra Branca-CE, que neste ato regr"rlirrmente representacln
por seu sócio P|oprierririo, sL. JoÃo vlcToR PINI"IaIRO SILVA, RG Nn iOOSOt+015066, CpF Nn 05q.g99.653-
85, venr. com o habitual r:espeito apresentar:

CONTRARRAZÕES AO RECIIRSO ADMINISTRATIVO

lnterposto por MASTAR PRODUÇO.ES E HVENTOS E LOCAÇOES LTDA, pes$o¿ì jur:íclica cle clircito privaclo,
inscrit¿r rro CNPJ N" 4l . 157.23210001-35

DA TEN,IPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe clestacar que nos termos do inciso XVII do art. 4" cla lei 10.520/2002, cabe recurso
adminsitrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prtzo os demais licitanfes tem pnra a¡rresentar suas
contrarrazões.

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZOES

Alega a Lecorrente, que apresentou a proposta mais r.,antajos¿ì pal'¿ì a Aclminstlação Pirblica na fase cle lances let'erente
ao Pregão Eletrônico n" 22.05.011?023.05DE, cuio o objeto cliz respeito a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE LANCI-IES tr
REFEIÇOES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUAIA DO
MLINICIPIO DE AMONTADA/CE. A recorrente assel¡era que: "após aplesentar a proposta mais vantajos¿ì pal'a a
Administração Pirblica na fase de lances, f'oi declarada inabilitacla pelos condutores clo celtarre, ¡ror não aplesentar'
Baulanço Patrimonial, clesmonstrações contábeis e f)emonstlação do Resultaclo clo Exercício - DRE clo itltimo
exercício social, já exigiveis e apresentados na fbnna tlaLei, descumprinclo o item 8.5.2 dcl Eclital.

l¡forma que, acluz ter siclo erroneamellte desclassifìcacia pelo Plegoeilo, sob argumentação que

a) Não assiste razãt'' ao lnotivo elencaclo para inabilitação da recolrente no certanìe, selrl rlem ¿ro meuos ¿ì

promoção cle uma diligência para o saneamento cla clocumentação;
b) A recorrente afinna que por Íhlha humarl¿ì, ¿ìpl'esentou a junto a documentação o Balanço Patrimonial

referente ao exercício de 2021, mesmo já possuinclo naquela data o Balanço Patrimonial refèrente ao

exercício de 2022.
c) Por fim, apresentou que lnesrno corn ¿ì f'alha iclentificacla pelo PregoeiLo, que, "cabe a Comissão. no usufi'uto

do principio cla vantajosidacle, pennitil a inclusão cle novo clocumento, clecle qr-re ateste concliçtìo cle

habilitação preexistente à abertura da sessão pirblica.

DAS CONTRARRAZONS NÁTICAS E JURÍDICAS

É imperioso clestacar que a licitação é un procedimento administrrivt.r, composto cle atos orcleuaclos e legalmeute
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pl'evisto, mediante os qllais a Arninistração Pirlllica bnsc¿.r selecionar a proposta rnais vantaj ia. cacla url
clos seus ¿ttos clevetn ser cclnduziclos eln estrit¿r confcrrmidade cclm cls princípios constittrcicln¿ris e parânretros Iegais

Confbnne palavras cte IIely Lopes Me irelles, vejanros:

"A escolha da pro¡rosta será ¡rrocessaclit e jrrlg:rcta em estrit¿r corrfor¡niclade co¡n os ¡rrincí¡rios bírsicos ela
Legalicladeo cla hn¡ressoaliacle, cln 1\'Iorrrlidnde, tla [gualdncle, da Publiciclacleo da Probidacle ¡\clministrRtiva,
da Yinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgarnento Objetivo e clos que lhes são con elatos.'o

De pronto, cclncluínlos clue ttão hû como se l¿rlar em ¡:rropclst¡r mais vantajosa clue não este.ja ent cor.ìsollânci¿r conr as
normas do edital e os priucípios que Íegem a licitação. Assim, vercmos pontualmente que recorLente não atellcleu as
exígôncias do cdital.

A rccorrellle clescurn¡rt'ir¡ o Item 8.5.2, o¡rde é exigid<l a aprcscntaçãcl clo Balanço Patrimcuial, Denronstr:açõcs
Contábeis e Demonstt'ação clo Resultaclo clo lSxercício - DRE clo úrltimo exercício socia[. O recorrente apreserrtour

-j^ o u su¿r clocuntentação cie habilição o Balanço Patrimonial referente ao exercício social de 202l, ondè tarnbérl
não tbi apresentado junto ao balanço indices que coûìpl'ovelrì a boa situação fìnanceira cla empresa.

Confonne Lei 8.666193, art. 31. Docutnentação relativa à qualifìcação econômico*financeir¿r.
I- balanço patritnonial e clemonstrações cont¿ibeis do írltimo exercício social. jir exigír'eis e ¿ìpresentaclos na fbnna
cla lei, que compro\/eln a boa situação finarrceira da empresâ, r,edada a sua substituição por balancetes ou
balanços ¡rrovisórios, poclenclo ser atualiz¿rc1os por'índices oficiais quanclo encertaclo há mais cle 3 (três) meses cla

clata cla apresentação cla proposta.

A recorrente alega a existencia de legaliclacle ¡rara inclusão cle novo docnmento após o prazo estabelicido no Eclital,
tnas confbnne o art. 48 c1a Lei8.666193, $3n "Quando todos os licitantes forem inabilitaclos ou todas as propostas
foretn desclassifTcadas, a aclministração poclerá fixar aos licitantes o pyazo cle oito clias írteis pÍ¡ra apresentação
cle nova docunlentação ou cle outras propostas escoimaclas clas causas referidas neste artigo, facultadao no
caso de convite, a redução deste prazo pârâ três dias Írteis. (Incluído ¡lela Lei n'' 9.648 de 1998)o'. Dest¿L existem
outras empresas coucolreutes llo presente pregiio que constam clocrulentação cle habilitação completa, confi¡nne

-julgamento cia Comissão,

L -S PEDIDOS

Confonne os fatos e argumentos apresentaclos nestas CIONTRARRAZOES RECURSAIS, solicitamos como lídima
.iustiça,que:

A - A peça recursal cla recorrente seja conhecicla para, llo mérito, sel INDEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas
razões e funclamentos expostos;

B - Seja manticla a clecisão do Pregoeilo, cieclaranclo a clesclassificação cla empresa MASTER PRODUÇOES E

EVENTOS E LOCAÇOES LTDA.

C - Deferimento cla contrarrazão.
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J V P SILVA sËRVICOS I COMTRCIO

Peclra Branca-CE, junho cle ?023.

J V P Assinado de fornra digìtal
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J V P SILVA
CNPJ: 28.036.738/000I-28

JOÃO VICITOR PINHEIRO SILVA
CPF: 059.889.653-85
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RUA MARIA DË ËREITAS BARRË,TO CAVALCANTF. 294, RISO TJO PRADO, PEDRA BRANCA.CE CËP:

63630-000
CNPJ: 28.036.738/000'| *28
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